
 
 

INDICAÇÃO
 

Solicito a instalação de semáforos nas
extremidades do viaduto do Country Club    
 
 

 
Exmo.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia 
O Vereador que esta subscreve nos termos regimentais indica a Vossa Excelência no sentido de que seja
oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, junto à secretaria competente se faz necessária devido ao intenso fluxo de
veículos e pedestres que transitam diariamente pelo local. Atualmente, a ausência de sinalização
semafórica adequada dificulta a organização do tráfego, aumentando o risco de acidentes
 

JUSTIFICATIVA
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
A instalação de semáforos nas extremidades do viaduto do Country Club se faz necessária em razão do
intenso fluxo de veículos. Trata-se de uma via estratégica de ligação entre importantes pontos da cidade,
o que faz com que o volume de tráfego seja constante ao longo do dia.
 
Atualmente, a ausência de sinalização semafórica adequada compromete a organização e a fluidez do
trânsito, dificultando a entrada e saída de veículos nas vias adjacentes e tornando as travessias de
pedestres mais arriscadas. Essa situação aumenta significativamente o potencial de ocorrências de
acidentes, além de gerar retenções e conflitos entre motoristas e pedestres, sobretudo em momentos de
maior movimento.
 
Dessa forma, a implantação de semáforos contribuirá para disciplinar o fluxo de veículos, proporcionar
maior segurança viária, melhorar a mobilidade urbana e garantir melhores condições de travessia para
pedestres, promovendo um trânsito mais seguro e organizado para todos os usuários da via.
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 6 de março de 2026.
 
 
 

 
 

Ver. Leo do Açaí
 

 Leonardo do Nascimento Rodrigues
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